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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parte ao recurso voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacgdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacGes da Simula CARF n°s 80 e 143,
mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente
retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o
inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar em sua investigacdo todas as
provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatacéo de liquidez e certeza do crédito
em discussdo nestes autos, que seja realizada a homologacdo da DCOMP apresentada pela

contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parte ao recurso voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Súmula CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatação de liquidez e certeza do crédito em discussão nestes autos, que seja realizada a homologação da DCOMP apresentada pela contribuinte.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 02-89.388, proferido pela 3ª Turma da DRJ/BHE, em 16 de janeiro de 2019, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente, reconhecendo, parcialmente, o direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Contra o interessado acima identificado foi emitido o despacho decisório de fl. 01, por meio do qual as compensações declaradas no PER/DCOMP nº 13234.71040.311006.1.3.02-8058, foram homologadas parcialmente.
A homologação parcial foi motivada pela insuficiência do crédito utilizado para compensar integralmente os débitos informados. O crédito utilizado se refere a saldo negativo de IRPJ do 3º trimestre de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor de R$ 15.175,50. Concorreu para a formação do saldo negativo, parcela referente à dedução de imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 15.175,50. O valor do imposto de renda retido na fonte foi confirmado parcialmente no valor de R$ 7.959,74. Consta do despacho decisório, que o valor apurado para o IRPJ do período em análise é igual a zero. Conseqüentemente, foi reconhecido crédito no valor de R$ 7.959,74.
O valor dos débitos indevidamente compensados é igual a R$ 5.970,79 (principal).
Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008.
A ciência do despacho se deu em 19/07/2011 (fl. 06).
Em 15/08/2011, foi apresentada a manifestação de inconformidade de fls. 14 e 15. Nela constam, resumidamente, os seguintes argumentos:
� A Manifestante alega que enviou PER/DCOMP para compensação de débito utilizando saldo negativo do 3º trimestre de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006.
� Através do Despacho Decisório nº 941342945, tomou ciência de que o crédito pleiteado foi reconhecido parcialmente.
� Para demonstrar que o crédito pleiteado é verídico está anexando os seguintes documentos: Cópia do PER/DCOMP nº 13234.71040.311006.1.3.02-8058; Cópia do Razão das contas contábeis 1796 e 65, onde foram contabilizadas as retenções que compõem o montante a ser compensado; cópia do recibo de entrega da DIPJ/2007; cópia da ficha 12A da DIPJ/2007, onde demonstra o saldo negativo de R$ 15.175,50; cópia da ficha 54 Demonstrativo do Imposto de Renda na Fonte; cópia dos Comprovantes de Rendimentos fornecidos pelas cliente e cópia das notas fiscais que originaram as retenções.
� Que os créditos existem e foram deduzidos pelos seus cliente quando efetuaram os pagamentos.
� A Manifestante solicita que o referido PER/DCOMP seja integralmente homologado, reconsiderando, desta forma, o Despacho Decisório emitido.
Por sua vez, a 3ª Turma da DRJ/BHE julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, interposta pela Recorrente para reconhecer o direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor original de R$ 4.962,38 (quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), para ser utilizado na compensação declarada em litígio no presente processo, até o limite do crédito reconhecido.
Inconformada com parte da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário com o seguintes argumentos:
I - Os Fatos 
Na data de 31/10/2006, enviamos a PER/DCOMP de ns 13234.71040.311006.1.3.02-8058, para compensação do saldo negativo de IRPJ 3º Trimestre de 2006 - 01/07/2006 a 30/09/2006, no montante de R$15.175,50. Através do Despacho Decisório nº 941342945 de 19/07/2011, tomamos ciência de que o crédito pleiteado foi homologado parcialmente, no montante de R$ 7.959,74. Os créditos confirmados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil foram inferiores ao informado para compensação na referida PER/DCOMP.
Na data de 15/08/2011, a Signatária enviou a Manifestação de Inconformidade, Indicando a existência do crédito "saldo negativo de IRPJ 3S Trimestre de 2006-01/07/2006 a 30/09/2006' bem como, todos os documentos que comprovavam a existência destes créditos.
Surpreendentemente, na data de 10/09/2020, a signatária recebeu através do portal E-CAC o Acórdão 02-89.388 � 3º Turma da DRJ/BHE, no qual a referida Turma reconheceu o direito creditório em parte no valor de R$ 4.962,38, ficando ainda um saldo remanescente de R$ 2.253,38.

Salientamos que na ocasião do reconhecimento dos créditos por nós pleiteados, a Turma julgadora se atentou a créditos que não foram por nós pleiteados na PED/COMP acima mencionada, resultando distorção do valor original pleiteado do crédito, e consequentemente do saldo.

Se observa no quadro acima, que o único credito não reconhecido pela 35 Turma da DRJ/BHE, é odo CNPJ 00.394.460/0016-28 SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO MIN FAZENDA NO PARANÁ, conforme comprovante de rendimentos fornecido pela própria fonte pagadora que contempla o total das retenções.
As retenções ocorreram na razão de 9,45% sobre o faturamento das notas fiscais de números 621, 633, 635, 650 e 655, as quais foram anexadas ao processo, tendo como base de cálculo estas notas fiscais a somatória de RS 47.330,00, sendo: 4,8% IR: 1% CSLL: 3% COFINS; e 0,65% PIS (comprovante de rendimentos anexado folha 49 do processo de manifestação de inconformidade).
Acreditamos que o não reconhecimento do crédito, se deu em função do comprovante de rendimento comtemplar todas as retenções ocorridas no ano, e não somente o IR no montante de RS 2.271,84 (RS 47.330,00 x 4,8% = 2.271,84). Fato pelo qual, o presente recurso dar-se-á apenas no montante não homologado, uma vez que, os demais créditos já foram homologados, e não há porque de se entrar no mérito dos mesmos.

II - O Direito 
DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITO SUFICIENTE PARA HOMOLOGAÇÃO DAS COMPENSAÇÕES
II. A) Na data de 31/10/2006 a Signatária apresentou declaração de compensação ns 13234.71040.311006.1.3.02-8058 (doc. 04), para fins de utilização de "saldo negativo de IRPJ 3a Trimestre de 2006 - 01/07/2006 a 30/09/2006, perfazendo "crédito original" de no montante de R$15.175,50 o qual corrigido representava R$ 15.327,26, conforme demonstrado abaixo.

II. B) A PER/DCOMP acima referenciadas (II.A) utilizou crédito proveniente de saldo negativo de IRPJ 3S Trimestre de 2006 - 01/07/2006 a 30/09/2006, conforme demonstrado na Ficha 12s da DIPJ/2007 (Doc. 07), e reprodução abaixo

A veracidade e subsistência do crédito pode ser verificada através do cotejo do valor evidenciado na Ficha 12A da DIPJ/2007 acima colacionada, e na documentação que deu suporte para os valores, os quais foram por nós fornecidos no trâmite deste processo.
III - DO PEDIDO
Após os esclarecimentos acima prestados alicerçados na documentação anexada, que provam a veracidade e subsistência do crédito objeto das compensações, a signatária acima mencionada requer:
a) Seja a PER/DCOMP Nº 13234.71040.311006.1.3.02-8058, integralmente homologada, reformando-se desta forma o Acórdão 02-089.388 � 3ª Turma da DRJ/BHE.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da lide
Consoante constou no acórdão de piso, foi reconhecido o crédito referente ao saldo negativo do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor de R$ 4.962,38, além do valor já reconhecido no despacho decisório (R$ 7.959,74). Assim sendo, restou assim calculado o saldo negativo do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006:

Destarte, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, do 3º trimestre de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006,  no valor de R$ 2.253,58 (R$ 15.175,50 [ Valor integral do crédito pleiteado] � R$ 12.922,12 [Total reconhecido pela DRF e DRJ]),  nos termos do art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 197).
Do Direito Creditório em Discussão
Conforme já relatado, a Recorrente busca a reforma da decisão que reconheceu apenas parcialmente o direito creditório informado em Per/Dcomp. Assim constou na decisão de piso:


Como visto, o crédito utilizado na compensação é de saldo negativo de IRPJ do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006. O contribuinte apurou na linha 18 da ficha 12A de sua DIPJ do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 15.175,50. Na linha 01 da ficha 12A, o IRPJ sobre lucro real é igual a zero, deste valor foi deduzido o Imposto de Renda Retido na Fonte no valor de R$ 15.175,50 (linhas 12 e 13 da ficha 12A).
Subtraindo as deduções das linhas 12 e 13 do valor do IRPJ calculado, apura-se o saldo negativo informado na linha 18.
Portanto, o crédito utilizado nas compensações analisadas tem origem na dedução efetuada, de cuja confirmação depende a homologação pretendida.
Quanto ao IRRF, na falta da confirmação por DIRF, o documento hábil para comprovar a retenção, a ser apresentado pelo beneficiário dos pagamentos é o previsto no art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, disciplinado pela Instrução Normativa SRF nº 119, de 28 de dezembro de 2000, e alterações posteriores. É requisito para dedução do imposto retido a sua comprovação mediante comprovante de rendimento regularmente emitido pela fonte pagadora, consoante expressa disposição legal contida nos seguintes dispositivos: art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985; art. 815 do RIR de 1999; art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 119, de 2000. Referidos dispositivos são abaixo transcritos:
Lei nº 7.450, de 1985:
Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
RIR de 1999 
Art. 815. As pessoas jurídicas que compensarem com o imposto devido em sua declaração o retido na fonte deverão comprovar a retenção correspondente com uma das vias do documento fornecido pela fonte pagadora (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 3º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 64).
IN SRF 119, de 2000 
Art. 4º O Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica será utilizado para comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido ou compensado pela beneficiária dos rendimentos ou a ela restituído.
Como se vê, o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora é, em regra, documento essencial para fins de comprovação do direito creditório.
Admite-se, contudo, que se possa até dispensar tal comprovante, mas desde que o contribuinte, mediante a apresentação de outros elementos de prova, logre êxito em demonstrar, de modo inequívoco, que efetivamente sofreu a alegada retenção na fonte.
No presente caso, a Manifestante, para comprovação do imposto de renda retido na fonte - IRRF durante o 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, não confirmado no Despacho Decisório, está apresentando com a manifestação de inconformidade cópias dos comprovantes de rendimentos de fls. 44 a 49.
Análise dos comprovantes de rendimentos apresentados em conjunto com pesquisa no Sistema Informatizado da RFB �DIRF�, confirmam os seguintes valores de IRRF referente ao 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, conforme demonstrativo que segue:

Cabe esclarecer, que não foram considerados os comprovantes de rendimentos de fls. 44 e 48, referentes aos CNPJ nºs. 60.746.948/0001-12 e 33.372.251/0001- 56, respectivamente. O primeiro em razão de não conter rendimentos e IRRF no 3º trimestre do ano calendário de 2006 e o seguinte por ser do código de receita 5952 e não sofrer retenção de IR na fonte.
Ressalte-se que, na ficha 06A da DIPJ, relativamente ao 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, foram declarados receitas em montante compatível com as retenções confirmadas.
Quanto as cópias de folhas do livro Razão de fls. 33 a 37, bem como as cópias das notas fiscais de fls. 50 a 133, apresentadas pela Manifestante, não foram aceitas na presente análise, por não possuírem o valor probatório pretendido, haja vista que não se encontram acompanhadas de documentação comprobatória completa e suficiente, conforme exigido pelo art. 923 do RIR de 1999:
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º).
Isso porque a interessada houve por bem não juntar aos autos os comprovantes de quitação das referidas notas fiscais, de modo que a documentação apresentada não autoriza inferir, com segurança, que os pagamentos tenham sido efetivamente realizados e, ainda, que o foram pelos valores líquidos constantes das notas fiscais apresentadas. Não há, pois, como reconhecer a existência das alegadas retenções na fonte.
Vale dizer: não se desincumbiu a interessada do ônus que lhe competia de provar a liquidez e certeza do crédito alegado, nos termos do art. 373, I, da Lei nº 13.105, de 2015 (CPC), e do art. 170 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN). (...)
Portanto, há de se reconhecer o crédito referente ao saldo negativo do 3º trimestre do ano calendário de 2006, período 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor de R$ 4.962,38, além do valor já reconhecido no despacho decisório.
Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer o crédito no valor original de R$ 4.962,38 (quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), para ser utilizado na compensação declarada em litígio no presente processo, até o limite do crédito aqui reconhecido.�
Em suma a decisão DRJ esclareceu que, apesar de o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora ser, em regra, documento essencial para fins de comprovação do direito creditório, admite-se, contudo, que se possa até dispensar tal comprovante, mas desde que o contribuinte, mediante a apresentação de outros elementos de prova, logre êxito em demonstrar, de modo inequívoco, que efetivamente sofreu a alegada retenção na fonte.
Desta forma, houve o reconhecimento de parte do direito creditório, contudo, não aceitou como prova �as cópias de folhas do livro Razão de fls. 33 a 37, bem como as cópias das notas fiscais de fls. 50 a 133, apresentadas pela Manifestante, não foram aceitas na presente análise, por não possuírem o valor probatório pretendido, haja vista que não se encontram acompanhadas de documentação comprobatória completa e suficiente, conforme exigido pelo art. 923 do RIR de 1999�.
Já a Recorrente argumentou em suas razões recursais que faz jus ao direito creditório em discussão e, dialogando com o acórdão de primeira instância, juntou aos autos documentação comprobatório e esclareceu que
As retenções ocorreram na razão de 9,45% sobre o faturamento das notas fiscais de números 621, 633, 635, 650 e 655, as quais foram anexadas ao processo, tendo como base de cálculo estas notas fiscais a somatória de RS 47.330,00, sendo: 4,8% IR: 1% CSLL: 3% COFINS; e 0,65% PIS (comprovante de rendimentos anexado folha 49 do processo de manifestação de inconformidade).
Acreditamos que o não reconhecimento do crédito, se deu em função do comprovante de rendimento comtemplar todas as retenções ocorridas no ano, e não somente o IR no montante de RS 2.271,84 (RS 47.330,00 x 4,8% = 2.271,84). Fato pelo qual, o presente recurso dar-se-á apenas no montante não homologado, uma vez que, os demais créditos já foram homologados, e não há porque de se entrar no mérito dos mesmos
Ante tais argumentos, entendo que razão assiste ao inconformismo da Recorrente. Explique-se.
Inicialmente, em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. 
Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. No caso sob exame, as notas fiscais e os DARFs recolhidos pela Recorrente podem e devem ser analisados objetivando à comprovação da parcela do direito creditório em litígio.

Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega
Destarte, entendo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução.  
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Havendo dúvidas em relação ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de outros documentos fiscais e contábeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para esclarecimentos e apresentação de documentos.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos para comprovar a existência do crédito.


Ante o exposto, voto em dar provimento parte ao recurso voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Súmula CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatação de liquidez e certeza do crédito em discussão nestes autos, que seja realizada a homologação da DCOMP apresentada pela contribuinte.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 02-89.388, proferido pela 3?
Turma da DRJ/BHE, em 16 de janeiro de 2019, que julgou procedente em parte a manifestagéo
de inconformidade apresentada pela Recorrente, reconhecendo, parcialmente, o direito creditério
referente ao saldo negativo de IRPJ do 3° trimestre do ano calendario de 2006, periodo
01/07/2006 a 30/09/2006

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Contra o interessado acima identificado foi emitido o despacho decisério de fl. 01, por
meio do qual as compensacbes declaradas no PER/DCOMP n°
13234.71040.311006.1.3.02-8058, foram homologadas parcialmente.

A homologagdo parcial foi motivada pela insuficiéncia do crédito utilizado para
compensar integralmente os débitos informados. O crédito utilizado se refere a saldo
negativo de IRPJ do 3° trimestre de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor de
R$ 15.175,50. Concorreu para a formagdo do saldo negativo, parcela referente a
deducdo de imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 15.175,50. O valor do
imposto de renda retido na fonte foi confirmado parcialmente no valor de R$ 7.959,74.
Consta do despacho decisorio, que o valor apurado para o IRPJ do periodo em anélise é
igual a zero. Conseqlientemente, foi reconhecido crédito no valor de R$ 7.959,74.

O valor dos débitos indevidamente compensados é igual a R$ 5.970,79 (principal).

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: Art. 168 da Lei n°
5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional). Inciso 1l do Paragrafo 1° do art. 6° da Lei
9.430, de 1996. Art. 4° da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008.

A ciéncia do despacho se deu em 19/07/2011 (fl. 06).

Em 15/08/2011, foi apresentada a manifestacdo de inconformidade de fls. 14 e 15. Nela
constam, resumidamente, os seguintes argumentos:

* A Manifestante alega que enviou PER/DCOMP para compensacdo de débito
utilizando saldo negativo do 3° trimestre de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006.

» Através do Despacho Decisorio n°® 941342945, tomou ciéncia de que o crédito
pleiteado foi reconhecido parcialmente.

» Para demonstrar que o crédito pleiteado é veridico estd anexando 0s seguintes
documentos: Copia do PER/DCOMP n° 13234.71040.311006.1.3.02-8058; Copia do
Razdo das contas contébeis 1796 e 65, onde foram contabilizadas as retencdes que
compdem o montante a ser compensado; copia do recibo de entrega da DIPJ/2007;
copia da ficha 12A da DIPJ/2007, onde demonstra o saldo negativo de R$ 15.175,50;
cépia da ficha 54 Demonstrativo do Imposto de Renda na Fonte; coOpia dos
Comprovantes de Rendimentos fornecidos pelas cliente e cépia das notas fiscais que
originaram as retencdes.
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* Que os créditos existem e foram deduzidos pelos seus cliente quando efetuaram os
pagamentos.

» A Manifestante solicita que o referido PER/DCOMP seja integralmente homologado,
reconsiderando, desta forma, o Despacho Decisério emitido.

Por sua vez, a 32 Turma da DRJ/BHE julgar procedente em parte a manifestacéo
de inconformidade, interposta pela Recorrente para reconhecer o direito creditorio referente ao
saldo negativo de IRPJ do 3° trimestre do ano calendario de 2006, periodo 01/07/2006 a
30/09/2006, no valor original de R$ 4.962,38 (quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e
trinta e oito centavos), para ser utilizado na compensacdo declarada em litigio no presente
processo, até o limite do crédito reconhecido.

Inconformada com parte da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario
com o seguintes argumentos:

| - Os Fatos

Na data de 31/10/2006, enviamos a PER/DCOMP de n® 13234.71040.311006.1.3.02-
8058, para compensacdo do saldo negativo de IRPJ 3° Trimestre de 2006 - 01/07/2006 a
30/09/2006, no montante de R$15.17550. Através do Despacho Decisorio n°
941342945 de 19/07/2011, tomamos ciéncia de que o crédito pleiteado foi homologado
parcialmente, no montante de R$ 7.959,74. Os créditos confirmados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil foram inferiores ao informado para compensacdo na referida
PER/DCOMP.

Na data de 15/08/2011, a Signataria enviou a Manifestacdo de Inconformidade,
Indicando a existéncia do crédito "saldo negativo de IRPJ 3° Trimestre de 2006-
01/07/2006 a 30/09/2006' bem como, todos os documentos que comprovavam a
existéncia destes créditos.

Surpreendentemente, na data de 10/09/2020, a signataria recebeu através do portal E-
CAC o0 Aco6rddo 02-89.388 — 3° Turma da DRJ/BHE, no qual a referida Turma
reconheceu o direito creditério em parte no valor de R$ 4.962,38, ficando ainda um
saldo remanescente de R$ 2.253,38.

(-+)IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 12.922,12]
(—) IMPOSTO RENDA DEVIDO 0,00
(=) SALDO NEGATIVO CONFIRMADO 12.922,12
(-) SALDO NEGATIVO RECONHECIDO PELO DESPACHO DECISORIO 7.959.74
(=) SALDO NEGATIVO QUE SE RECONHECE NESTE VOTO 4.962.38)

Salientamos que na ocasido do reconhecimento dos créditos por nos pleiteados, a Turma
julgadora se atentou a créditos que ndo foram por nds pleiteados ha PED/COMP acima
mencionada, resultando distorcdo do valor original pleiteado do crédito, e
consequentemente do saldo.

Credits Credilo

FONTE Julios ago/ie  3edlR notas perdcomp  SRFE  Diference
ATETEC 6864 68 .50 (AL o] 200 59
_Ci.if‘ 181349 1798 Y6 1.820 9% L4 33 4 33 -
CORAENS ZRdTE0 XFITER 2O0PLG5 EREROD 6 ERAON 14 55
FORTUM . - - [EENH
FSs 118 62 1EE 3 134 19 gz 74 38274 g -
KV FAZERDA, 1E3RM FTIE0 GO Z2T1EL 227184 287184

SEEFBd 248243 40323 EATLRED 1547540 12 ERI12 0 R a45E
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Se observa no quadro acima, que o Unico credito ndo reconhecido pela 3° Turma da
DRJBHE, ¢é odo CNPJ 00.394.460/0016-28 SUPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRACAO MIN FAZENDA NO PARANA, conforme comprovante de
rendimentos fornecido pela prépria fonte pagadora que contempla o total das retences.

As retencbes ocorreram na razdo de 9,45% sobre o faturamento das notas fiscais de
numeros 621, 633, 635, 650 e 655, as quais foram anexadas ao processo, tendo como
base de célculo estas notas fiscais a somatoria de RS 47.330,00, sendo: 4,8% IR: 1%
CSLL: 3% COFINS; e 0,65% PIS (comprovante de rendimentos anexado folha 49 do
processo de manifestacdo de inconformidade).

Acreditamos que 0 ndo reconhecimento do crédito, se deu em funcdo do comprovante
de rendimento comtemplar todas as retencdes ocorridas no ano, e ndo somente o IR no
montante de RS 2.271,84 (RS 47.330,00 x 4,8% = 2.271,84). Fato pelo qual, o presente
recurso dar-se-4 apenas no montante ndo homologado, uma vez que, os demais créditos
ja foram homologados, e ndo hé porque de se entrar no mérito dos mesmos.

1
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Il - O Direito

DA EXISTENCIA DE CREDITO SUFICIENTE PARA HOMOLOGACAO DAS
COMPENSACOES

S

Il. A) Na data de 31/10/2006 a Signataria apresentou declaragdo de compensagdo n
13234.71040.311006.1.3.02-8058 (doc. 04), para fins de utilizacdo de "saldo negativo
de IRPJ 3% Trimestre de 2006 - 01/07/2006 a 30/09/2006, perfazendo "crédito original”
de no montante de R$15.175,50 o qual corrigido representava R$ 15.327,26, conforme
demonstrado abaixo.
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I11. B) A PER/DCOMP acima referenciadas (I11.A) utilizou crédito proveniente de saldo
negativo de IRPJ 3° Trimestre de 2006 - 01/07/2006 a 30/09/2006, conforme
demonstrado na Ficha 12° da DIPJ/2007 (Doc. 07), e reprodugdo abaixo
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A veracidade e subsisténcia do crédito pode ser verificada através do cotejo do valor
evidenciado na Ficha 12A da DIPJ/2007 acima colacionada, e na documentacdo que deu
suporte para os valores, 0s quais foram por nés fornecidos no tramite deste processo.

111 - DO PEDIDO

Apobs os esclarecimentos acima prestados alicercados na documentacdo anexada, que
provam a veracidade e subsisténcia do crédito objeto das compensagdes, a signataria
acima mencionada requer:
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a) Seja a PER/DCOMP N° 13234.71040.311006.1.3.02-8058,
integralmente homologada, reformando-se desta forma o Aco6rddo 02-
089.388 — 32 Turma da DRJ/BHE.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Codigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacado da lide

Consoante constou no acordao de piso, foi reconhecido o crédito referente ao
saldo negativo do 3° trimestre do ano calendéario de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006, no
valor de R$ 4.962,38, além do valor ja reconhecido no despacho decisério (R$ 7.959,74). Assim
sendo, restou assim calculado o saldo negativo do 3° trimestre do ano calendario de 2006,
periodo 01/07/2006 a 30/09/2006:

(+)IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 12.922.12
(-) IMPOSTO RENDA DEVIDO 0,00
(=) SALDO NEGATIVO CONFIRMADO 12.922.12
(-) SALDO NEGATIVO RECONHECIDO PELO DESPACHO DECISORIO 7.959.74
(=) SALDO NEGATIVO QUE SE RECONHECE NESTE VOTO 4.962.38

Destarte, conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a
atividade judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo
negativo de IRPJ, do 3° trimestre de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor de R$
2.253,58 (R$ 15.175,50 [ Valor integral do crédito pleiteado] — R$ 12.922,12 [Total reconhecido
pela DRF e DRJ]), nos termos do art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se
aplicam supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°® 70.235, de
02 de margo de 197).

Do Direito Creditério em Discussao

Conforme ja relatado, a Recorrente busca a reforma da decisdo que reconheceu
apenas parcialmente o direito creditorio informado em Per/Dcomp. Assim constou na decisdo de
piso:
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Como visto, o crédito utilizado na compensacgdo é de saldo negativo de IRPJ do 3°
trimestre do ano calendéario de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006. O contribuinte
apurou na linha 18 da ficha 12A de sua DIPJ do 3° trimestre do ano calendario de 2006,
periodo 01/07/2006 a 30/09/2006, saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 15.175,50. Na
linha 01 da ficha 12A, o IRPJ sobre lucro real € igual a zero, deste valor foi deduzido o
Imposto de Renda Retido na Fonte no valor de R$ 15.175,50 (linhas 12 e 13 da ficha
12A).

Subtraindo as dedugdes das linhas 12 e 13 do valor do IRPJ calculado, apura-se o saldo
negativo informado na linha 18.

Portanto, o crédito utilizado nas compensacfes analisadas tem origem na deducdo
efetuada, de cuja confirmacdo depende a homologacdo pretendida.

Quanto ao IRRF, na falta da confirmag&o por DIRF, o documento héabil para comprovar
a retencdo, a ser apresentado pelo beneficiario dos pagamentos € o previsto no art. 86 da
Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, disciplinado pela Instrugdo Normativa SRF n°
119, de 28 de dezembro de 2000, e alteracdes posteriores. E requisito para dedugdo do
imposto retido a sua comprovacdo mediante comprovante de rendimento regularmente
emitido pela fonte pagadora, consoante expressa disposicdo legal contida nos seguintes
dispositivos: art. 55 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985; art. 815 do RIR de
1999; art. 4° da Instrucdo Normativa SRF n® 119, de 2000. Referidos dispositivos séo
abaixo transcritos:

Lei n°® 7.450, de 1985:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracéo de pessoa fisica ou juridica, se 0
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.

RIR de 1999

Art. 815. As pessoas juridicas que compensarem com o imposto devido em sua
declaracéo o retido na fonte deverdo comprovar a retencao correspondente com
uma das vias do documento fornecido pela fonte pagadora (Lei n° 4.154, de
1962, art. 13, § 3%, e Lei n°9.430, de 1996, art. 64).

IN SRF 119, de 2000

Art. 4° O Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de
Retengdo de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Juridica sera utilizado para
comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido ou compensado
pela beneficiaria dos rendimentos ou a ela restituido.

Como se vé, o comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora é, em regra,
documento essencial para fins de comprovacéo do direito creditério.

Admite-se, contudo, que se possa até dispensar tal comprovante, mas desde que o
contribuinte, mediante a apresentacdo de outros elementos de prova, logre éxito em
demonstrar, de modo inequivoco, que efetivamente sofreu a alegada retencéo na fonte.

No presente caso, a Manifestante, para comprovagdo do imposto de renda retido na
fonte - IRRF durante o 3° trimestre do ano calendario de 2006, periodo 01/07/2006 a
30/09/2006, ndo confirmado no Despacho Decisério, estd apresentando com a
manifestacdo de inconformidade copias dos comprovantes de rendimentos de fls. 44 a
49.

Andlise dos comprovantes de rendimentos apresentados em conjunto com pesquisa no
Sistema Informatizado da RFB “DIRF”, confirmam os seguintes valores de IRRF
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referente ao 3° trimestre do ano calendario de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006,
conforme demonstrativo que segue:

CNPJ da Fonte Pagadora | FL. Cédigo da | [REF Observacio
Receita. confirmado
neste voto
00.360.305/0001-04 6175 342871 DIRF
00.360.305/0001-04 6190 2.005.62 DIRF
29.979.036/0175-40 6175 382.74 DIRF
34.028.316/0009-60 6147 20.74 DIRF
34.028.316/0016-90 45 6190 82943 COMPROVANTE DE RENDIMENTOS E DIRF
34.028.316/0020-76 45 6190 1.091.91 COMPROVANTE DE RENDIMENTOS E DIRF
38.059.846/0005-01 1708 200,59 DIRF
34.028.316/0001-03 46 6147 996.80 COMPROVANTE DE RENDIMENTOS E DIRF
34.028.316/0001-03 47 6147 3.932.57 COMPROVANTE DE RENDIMENTOS
02.556.815/0001-87 1708 33.01 DIRF
11.922.12

Cabe esclarecer, que ndo foram considerados os comprovantes de rendimentos de fls. 44
e 48, referentes aos CNPJ n°. 60.746.948/0001-12 e 33.372.251/0001- 56,
respectivamente. O primeiro em razéo de ndo conter rendimentos e IRRF no 3° trimestre
do ano calendario de 2006 e o seguinte por ser do codigo de receita 5952 e ndo sofrer
retencéo de IR na fonte.

Ressalte-se que, na ficha 06A da DIPJ, relativamente ao 3° trimestre do ano calendério
de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006, foram declarados receitas em montante
compativel com as reten¢des confirmadas.

Quanto as copias de folhas do livro Razdo de fls. 33 a 37, bem como as copias das notas
fiscais de fls. 50 a 133, apresentadas pela Manifestante, ndo foram aceitas na presente
andlise, por ndo possuirem o valor probatério pretendido, haja vista que ndo se
encontram acompanhadas de documentacdo comprobatéria completa e suficiente,
conforme exigido pelo art. 923 do RIR de 1999:

A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢Ges legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-
Lei n® 1.598, de 1977, art. 9°, §19).

Isso porque a interessada houve por bem ndo juntar aos autos os comprovantes de
quitacdo das referidas notas fiscais, de modo que a documentacdo apresentada ndo
autoriza inferir, com seguranca, que os pagamentos tenham sido efetivamente realizados
e, ainda, que o foram pelos valores liquidos constantes das notas fiscais apresentadas.
N&o ha, pois, como reconhecer a existéncia das alegadas retengdes na fonte.

Vale dizer: ndo se desincumbiu a interessada do 6nus que lhe competia de provar a
liquidez e certeza do crédito alegado, nos termos do art. 373, I, da Lei n° 13.105, de
2015 (CPC), e do art. 170 da Lei n®5.172, de 1966 (CTN). (...)

Portanto, ha de se reconhecer o crédito referente ao saldo negativo do 3° trimestre do
ano calendario de 2006, periodo 01/07/2006 a 30/09/2006, no valor de R$ 4.962,38,
além do valor ja reconhecido no despacho decisorio.

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, para reconhecer o crédito no valor original de R$ 4.962,38 (quatro mil
novecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), para ser utilizado na
compensacdo declarada em litigio no presente processo, até o limite do crédito aqui
reconhecido.”

Em suma a decisdo DRJ esclareceu que, apesar de o comprovante de retencéo
emitido pela fonte pagadora ser, em regra, documento essencial para fins de comprovacgdo do
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direito creditorio, admite-se, contudo, que se possa até dispensar tal comprovante, mas desde que
0 contribuinte, mediante a apresentacdo de outros elementos de prova, logre éxito em
demonstrar, de modo inequivoco, que efetivamente sofreu a alegada retencao na fonte.

Desta forma, houve o reconhecimento de parte do direito creditdrio, contudo, néo
aceitou como prova “as cépias de folhas do livro Razdo de fls. 33 a 37, bem como as cépias das
notas fiscais de fls. 50 a 133, apresentadas pela Manifestante, ndo foram aceitas na presente
analise, por ndo possuirem o valor probatorio pretendido, haja vista que ndo se encontram
acompanhadas de documentacdo comprobatoria completa e suficiente, conforme exigido pelo
art. 923 do RIR de 1999”.

J& a Recorrente argumentou em suas razdes recursais que faz jus ao direito
creditério em discussdo e, dialogando com o acoérddao de primeira instancia, juntou aos autos
documentacdo comprobatorio e esclareceu que

As retencOes ocorreram na razdo de 9,45% sobre o faturamento das notas fiscais de
nimeros 621, 633, 635, 650 e 655, as quais foram anexadas ao processo, tendo como
base de calculo estas notas fiscais a somatéria de RS 47.330,00, sendo: 4,8% IR: 1%
CSLL: 3% COFINS; e 0,65% PIS (comprovante de rendimentos anexado folha 49 do
processo de manifestacdo de inconformidade).

Acreditamos que o ndo reconhecimento do crédito, se deu em fungdo do comprovante
de rendimento comtemplar todas as reten¢des ocorridas no ano, e ndo somente o IR no
montante de RS 2.271,84 (RS 47.330,00 x 4,8% = 2.271,84). Fato pelo qual, o presente
recurso dar-se-a apenas no montante ndo homologado, uma vez que, os demais créditos
ja foram homologados, e ndo ha porque de se entrar no mérito dos mesmos

Ante tais argumentos, entendo que razdo assiste ao inconformismo da Recorrente.
Expligue-se.

Inicialmente, em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
a legislacdo prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do
periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de célculo
correspondente.

Para tanto, estdo obrigadas a prestar aos 6rgdos da RFB, no prazo legal,
informacdes sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si
ou como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do
nome, endereco e nimero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF). Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retengcdo do imposto na
fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficiaria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatdrio, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducbes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso é o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuracéao
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).
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Ademais, o Parecer Normativo Cosit n® 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagéao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o cobmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Neste sentido, para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencdes que dao sustentacdo a formacao do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito. No caso sob exame, as notas fiscais e 0s DARFs recolhidos pela
Recorrente podem e devem ser analisados objetivando a comprovacdo da parcela do direito
creditorio em litigio.
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Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto
devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo emitido
pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega

Destarte, entendo que € preciso o retorno dos autos a DRF de origem que
inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatdrio produzido
junto com o recurso voluntério referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia
do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das
disposicdes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho ndo havendo que se falar em
preclusdo do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que
da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologagdo tacita, pois os débitos estdo com
exigibilidade suspensa desde a instauracao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n® 70.235, de 06 de margo
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Havendo dividas em relacdo ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de
outros documentos fiscais e contabeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para
esclarecimentos e apresentacdo de documentos.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisério, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacdes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do credito remanescente, considerando o saneamento do processo com a
juntada de documentos para comprovar a existéncia do crédito.
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Ante 0 exposto, voto em dar provimento parte ao recurso voluntario para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacdes
da Sumula CARF n°s 80 e 143, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar
em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos. Havendo a constatacdo de
liquidez e certeza do crédito em discussao nestes autos, que seja realizada a homologacao da
DCOMP apresentada pela contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



